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CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA CNPJ: 09016362000145

Modalidade: Pregao Presencial
Julgamento: ITEM Data Apuracao: 15/04/2021 09:00
Objeto: REGISTRO DE PREGOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO PARCELADA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,

COM RESERVA DE COTAS E ITENS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS EM

UNIDADE - 26397
PLACA DE REDE USB NANO WIRELESS 150 MBPS

065 80211 BGN FAIXA DE FREQUNCIA 2 - UNIDADE - UNIDADE newk 5.00 49,50 247,50 1,00
26434
SOPRADOR DE AR E ASPIRADOR DE P PARA
071 COMPUTADORES FUNES SOPRAR E ASPIRAR VO - UNIDADE iwsa 2.00 267,00 534,00 1,11
UNIDADE - 26399
11.081,50
Fornecedor: GOMES E GARCIA INFORMATICA LTDA 04552128000119 0013
Item Descricao UN Marca Qtde Valor Valor Total Eco. %

COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR INTEL ARQMEDES/COR

015 CORE 1710700 29 GHZ AT 43 GHZ CACHE - UNIDADE PORATIVO B 15.00 4.699,00 70.485,00 1,39
UNIDADE - 26386
MONITOR LED 185 COM CONEXO HDMI E VGA

045 MODO DE ECONOMIA DE ENERGIA ABAIXO - UNIDADE LG /20MK400H-B 30.00 640,00 19.200,00 0,00
UNIDADE - 26446
SERVIDOR DELL POWER EDGE PROCESSADOR

079 INTEL XEON E3 -1220 V6 DE 3 GHZ, CACHE DE 8 - UNIDADE DELL /T140 3.00 10.360,00 31.080,00 0,00
UNIDADE - 52976
COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR INTEL ARQMEDES/COR

082 CORE 17-10700 (2.9 GHZ ATE 4.3 GHZ, CACHE D -  UNIDADE PORATIVO B 5.00 4.699,00 23.495,00 1,39
UNIDADE - 52979

144.260,00
Fornecedor: INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA EPP 02799407000156 0007
Item Descricao UN Marca Qtde Valor Valor Total Eco. %

ABRAADEIRA AJUSTVEL ABRAADEIRA NYLON

001 280X48 COR BRANCA PACOTE COM 100 UNI - PACOTE FORTECK 20.00 25,00 500,00 28,57
PACOTE - 26393
ALICATE UNIVERSAL 8 EM AO CARBONO -

003 UNIDADE - 26398 UNIDADE VINIK 5.00 35,00 175,00 0,00

CABO DE FORCA PLUGUE TRIFSICO COR PRETA

005 10A FORMAO DO CABO DE 3X050MM2 - UNIDADE - UNIDADE MD9 10.00 15,00 150,00 0,00
26441
008 CABO DISPLAY PORT PARA DISPLAYPORT UNIDADE MD9 500 58,50 292,50 40,91

BLINDADO COM 18M 180CM - UNIDADE - 26443
CARREGADOR DE PILHAS PILHAS QUE

011 RECARREGA PEQUENA AA E PALITO AAA NIMH UNIDADE KNUP 2.00 64,29 128,58 6,83
RECA - UNIDADE - 26453
CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ45 CATSE

016 FMEA - UNIDADE - 26392 UNIDADE FORTECK 100.00 9,00 900,00 40,00
CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ45 CAT 5

017 MACHO COM 8 VIAS DE CONTATO EM BRONZ - UNIDADE FORTECK 5000.00 0,50 2.500,00 0,00
UNIDADE - 26390
FONTE DE ALIMENTAO PARA

023 MICROCOMPUTADOR PARA DESKTOP 450W UNIDADE MULTILASER 30.00 99,00 2.970,00 0,00
PADRO ATX 12 V'V - UNIDADE - 26413
HD EXTERNO CAPACIDADE 5 TB COR PRETO

028 TECNOLOGIA DE ARMAZENAMENTO HDD INTERFA UNIDADE SEAGATE 5.00 1.170,00 5.850,00 4,02
- UNIDADE - 26458
LENTE PARA CMERA 50MM DISTNCIA FOCAL 50

029 MM ABERTURA MNIMA ABERTURA MXIM - UNIDADE CANON 2.00 1.350,00 2.700,00 15,09
UNIDADE - 26451
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008 - 2021
Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de Buritizeiro /MG, à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Bairro Centro, Buritizeiro/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 008/2021, Processo Licitatório nº 021/2021, Registro de Preços nº 06/2021, foram registrados nesta Ata, os preços da empresa classificada, bem como as demais especificações constantes da sua proposta quando as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.279.067/0001-72, com sede administrativa à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Bairro Centro, Buritizeiro/MG, neste ato representado legalmente pelo Prefeito Municipal, Sr. PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF Nº 092.460.836.60, na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa, INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, com sede na Rua Benjamim dos Anjos, n° 661, no Bairro Melo, na cidade de Montes Claros, estado de Minas Gerais, cujo CNPJ é 02.799.407/0001-56, denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Carlúcio Pereira Batista, CPF. Nº. 157.255.536-04, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para consecução dos produtos adiante descrito, conforme licitação mencionada, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 307/2014, Lei nº 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, à saber:
1. DO OBJETO
Promover registo de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais e equipamentos de informática, com reserva de cotas e itens exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas em solicitação a coordenadoria de planejamento em atendimento as demandas das secretarias municipais, conforme especificidades constantes no Edital e seus anexos.
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura e a efetiva publicação no Diário Oficial do Município.
II. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município não será obrigado efetuar a aquisição ora prevista.
III. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantido ao detentor da Ata o contraditório e a ampla defesa.
3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisição por todos os órgãos da Administração direta e indireta do Município.
4. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
I. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária respectiva constante do orçamento vigente à época da solicitação.
II. Os valores devidos pelo Município de Buritizeiro – MG serão pagos mensalmente, mediante apresentação da respectiva nota fiscal acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade, sendo os preços do Registro, pagos com o atesto das Secretarias solicitantes.
III. Considerando o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula 2ª da presente Ata, o preço do serviço é irreajustável, não incidindo sobre eles quaisquer aumentos no período de um 01 (um) ano contado a partir da data da apresentação da proposta, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto Regulamentador do Registro de Preços e a atualização monetária de valores.
IV. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
V. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado.
5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, assegurados o contraditório e ampla defesa, quando:
a) o detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) o detentor da Ata não prestar o serviço constante da Autorização de Empenho – AE no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) o detentor da Ata der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços, se assim for decidido pela Administração;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o detentor da ata não aceitar reduzir o seu preço registrado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
II. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que garanta ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração desta Ata de Registro de Preços.
III. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor da Ata, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
IV. A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido.
V. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 
1) Advertência por escrito;
2) Multa;
3) Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com Administração;
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
5) O atraso no prazo da prestação do serviço implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total;
6) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato.
7) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceita-la implicará na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de contratar com o Município de Buritizeiro pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do Município.
VI. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78, da Lei Federal 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata elege-se o foro da Comarca de Pirapora/MG.
II. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Regulamentador do Registro de Preços Municipal e pelo o que dispõe as Leis 8.666/93 e 10.520/02.
7. REGISTRO DA EMPRESA, QUANTIDADES E PREÇOS:
QUADRO
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CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA CNPJ: 09016362000145

Modalidade:

Julgamento: ITEM

Objeto:

Pregao Presencial

Data Apuracao:

15/04/2021 09:00

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIGAO PARCELADA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,
COM RESERVA DE COTAS E ITENS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS EM

042

044

049

055

057

059

060

061

062

063

064

066

069

MINI RACK PAREDE 19 16U X 570MM ALTURA

EXTERNA 780MM LARGURA EXTERNA 550M -

UNIDADE - 26430

UNIDADE

MINI RACK PAREDE 19 9U X 570MM ALTURA

EXTERNA 470MM LARGURA EXTERNA 550MM -

UNIDADE - 26431

UNIDADE

NOBREAK 1200VA ESPECIFICAES TECNICAS

BIVOLT ENTRADA 115V A 220V E SA - UNIDADE -

26447

UNIDADE

NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE 1710750H
COMET LAKE 12MB CACHE 10 GERA - UNIDADE - UNIDADE

26449

PAINEL DE LED PARA DSLR FONTE DE ALIMENTAO
BATERIA RECARREGVEL TEMPERATU - UNIDADE - UNIDADE

26456

PASTA TRMICA 50 GR PARA PROTEO DE
EQUIPAMENTOS COR PRATA - UNIDADE - 26411
PATCH PANEL CATS T5 24 POSIES 19 POLEGADAS

- UNIDADE - 26428

UNIDADE

UNIDADE

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 32GB DISPOSITIVO

DE ARMAZENAMENTO USB 30 VELOCIDADES -

UNIDADE - 26440

UNIDADE

PEN DRIVE CAPACIDADE DE 64GB DISPOSITIVO

DE ARMAZENAMENTO USB 30 VELOCIDADES -

UNIDADE - 26439

UNIDADE

PINCIS ANTIESTTICOS PORTTEIS CABO PLSTICO

PARA COMPUTADOR KIT DE ESCOVA DE -

UNIDADE - 26403

UNIDADE

PLACA DE REDE 101001000 MBS PCI EXPRESS
RJ45 COMPATVEL COM IEEE 8023 IEE - UNIDADE - UNIDADE

26435

PLACA DE REDE WIRELESS PCI PADRES IEEE

80211 NBG COM 3 ANTENAS EXTERNAS R -

UNIDADE - 26433

UNIDADE

ROTEADOR WIRELESS PADRES WIFI IEEE 80211

ACNGB VELOCIDADE WIFI EM 24G - UNIDADE -

26404

UNIDADE

Fornecedor: JOAO FRANCISCO BRAULIO 32952953791 ME

Item

010

014

025

035

072

081

Descricao

UN

CMERA COM CAPACIDADE DE GRAVAR EM

4K2430FPS E FULL HD AT 120FPS SADA E EN -

UNIDADE - 26462

UNIDADE

COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR INTEL

CORE 1510400 29 GHZ AT 43 GHZ CACHE -

UNIDADE - 26385

UNIDADE

HARD DISK HD 1TB 35 INTERNO SATA 60GBS TIPO
HD INTERNO PARA PC CAPAC - UNIDADE - 26408

MEMRIA DE 4GB DDR3 1600MHZ - UNIDADE - 26420 UNIDADE
SWITCH 16 PORTAS GIGABIT 101001000 PADRES E

PROTOCOLO IEEE 8023! IEEE 802 - UNIDADE -

26437

UNIDADE

UNIDADE

COMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR INTEL

CORE 15-10400 (2.9 GHZ ATE 4.3 GHZ, CACHE D -

UNIDADE - 52978

UNIDADE

CWB

CwWB

RGT

LENOVO

YONGNUO

IMPLAST

SOYO

MULTILASER

MULTILASER

MARK

MYMAX

KNUP

MERCUSYS

Marca

CANON

POWER BRAZIL
PC 15

SEAGATE

BRAZIL PC

TP-LINK

power brazil pc i5

3.00

3.00

5.00

3.00

2.00

5.00

5.00

20.00

15.00

5.00

10.00

15.00

30.00

Qtde

2.00

15.00

20.00

20.00

5.00

5.00

780,00 2.340,00 10,34
620,00 1.860,00 28,74
540,00 2.700,00 6,74
8.699,00 26.097,00 0,00
1.070,00 2.140,00 1,83
50,00 250,00 0,00
230,00 1.150,00 42,36
30,00 600,00 0,00
50,00 750,00 0,00
25,00 125,00 0,00
89,00 890,00 10,10
50,00 750,00 0,00
280,00 8.400,00 14,89

64.218,08

27845560000101 0008

Valor Valor Total Eco. %
6.299,00 12.598,00 21,26
3.549,00 53.235,00 1,42
299,00 5.980,00 3,55
155,00 3.100,00 18,42
579,00 2.895,00 10,92
3.549,00 17.745,00 1,42
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Estando concordes com as cláusulas e condições transcritas no presente instrumento, assinam os seus representantes esta Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Buritizeiro/MG, 03 de Maio de 2021. 

____________________________
PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA
Prefeito/Contratante

_________________________
                                 INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA – EPP.
Contratada
4
[image: image4.jpg]Praga Cel. José Geraldo, 01 — Centro — Buritizeiro-MG — Tel.: (0xx38) 3742-1011 — Fax: (0xx38) 3742-1387





[image: image3.jpg][image: image4.jpg]